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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 1159/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de março de 2016, HUGO HUDSON 
VENEZUELA MADEIRA - Matrícula nº 98778, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1160/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de março de 2016, FABRICIO DE 
ASSIS NASCIMENTO - Matrícula nº 98779, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1161/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, SONIA LUCIA 
MOREIRA DA SILVA - Matrícula nº 98780, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa 
Regional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1163/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de março de 2016, NILSEA VIEIRA 
DE PINHO - Matrícula nº 78584, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1164/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, FERNANDA 
TENORIO DAMASCENO - Matrícula nº 98781, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa 
Regional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1165/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, VANDER-
LEI PEREIRA DA SILVA - Matrícula nº 94595, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Administrativa da Vila Olímpica, 
Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1166/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, CLAUDIO 

GARCIA VITA - Matrícula nº 98782, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Administrativa da Vila Olímpica, 
Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1167/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, ANTONIO 
CHARLLES FRADE DE LACERDA - Matrícula nº 98783, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1180/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário PAULO ROBERTO SANTANA, 
Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27164, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 1/6 (hum 
sexto) de seus vencimentos, com base no art. 172 da Lei nº 258/82, 
com a nova redação que lhe deu a Lei 416/87, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 10374/2012.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1182/2016-SEMAD
                                                                                                   
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

C O N C E D E R a funcionária HELOISA HELENA FIGUEIRE-
DO RODRIGUES, Professor - Matrícula nº 10925, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, prevista 
no art. 162, inc. XXI da Lei Orgânica do Município, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 11446/2015.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 1231/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, CLEMENS OHSE 
- Matrícula nº 78595, para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1236/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 01 de março de 2016, a 
funcionária ELIANE LIMA DOS SANTOS, Agente Executivo, 
Matrícula nº 8490, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme solicitação contida nos 
autos do Processo nº 2553/2016.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1237/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 07 de março de 2016, a fun-
cionária AMANDA DA SILVA ALMEIDA, Professor II, Matrícula 
nº 8950, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme solicitação contida 
nos autos do Processo nº 2784/2016.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1238/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 09 de março de 2016, a 
funcionária IVANA DE CASTRO DE OLIVEIRA, Professor II, 
Matrícula nº 8960, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme soli-
citação contida nos autos do Processo nº 2938/2016.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1240/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2016, JOSEANE 
DO NASCIMENTO CAETANO - Matrícula nº 96694, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1242/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2016, VERO-
NICA RAMOS FERNANDES TERTO - Matrícula nº 77486, do 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1243/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, ERIKA VANESSA 
CHAVES CORREA - Matrícula nº 98812, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1244/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, GEORGE MI-
RANDA MIGUEL - Matrícula nº 98813, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1245/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, MARCUS VI-
NICIUS LAGES DA SILVA PINHEIRO - Matrícula nº 98814, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, 
Símbolo CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1246/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, FLAVIA DUARTE 
AUGUSTO DOS SANTOS - Matrícula nº 78597, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1247/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2016, NEANDER 
LIMA LOPES - Matrícula nº 78282, do Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1248/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, GUSTAVO 
NOBRE DA SILVA RAMOS - Matrícula nº 78598, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                  

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 1249/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, FRANCISCO 
GOMES INOCENCIO JUNIOR - Matrícula nº 78599, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1417/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril  de 2016, MAX JUSTINO 
SANTOS ROCHA - Matrícula nº 98872, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Micro-Região (Região 2), Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1419/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, CLEONICE AN-
DRADE DOS SANTOS -  Matrícula nº 98874, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa 
Regional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1426/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, ANTONIO BAR-
BOSA DA SILVA - Matrícula nº 98879, para exercer o Cargo em 
Comissão de Encarregado de Seção 1, Símbolo CCAT, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
01 de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1427/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, BRUNO ARAUJO 
PINHEIRO - Matrícula nº 98880, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor do Núcleo de Animadores Culturais, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
01 de abril de 2016.
                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1432/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, MARIA ETERNA 
DE SOUZA - Matrícula nº 98881, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades Esco-
lares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
01 de abril de 2016.
                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1470/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, ADILSON LOPES 
RITA - Matrícula nº 98884, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1515/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 31 de março de 2016, 
PAULO SERGIO HENRIQUES AGUIAR - Matrícula nº 94470, 
do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Direitos Hu-
manos e Igualdade Racial, Símbolo SM, da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Igualdade Racial, conforme Processo nº 
3957/2016. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
06 de abril de 2016.
                                                                                                                

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1522/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, ROBISON 
AMARO SANTOS - Matrícula nº 98885, para exercer o Cargo 
em Comissão de Secretário Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial, Símbolo SM, da Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos e Igualdade Racial. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
08 de abril de 2016.
                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1524/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2016, FLAVIA CRIS-
TINA AGUIAR DAS NEVES BRITO BEZERRA - Matrícula nº 
78638, para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
08 de abril de 2016.
                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1551/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ALDACI DE PAULA MOURA, 
Auxiliar de Enfermagem - Matrícula nº 1958, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, 
com base no artigo 123  da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 808/2014.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 11824/2015.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Material / 
Serviços, decorrente do Pregão Presencial para Registro de  Preços 
nº 040/2015 e Ata de Registro de Preços nº 007/2015,  em favor 
das empresas  MOLG COMERCIAL LTDA EPP,  no  valor  de R$ 
300.475,00 (trezentos mil, quatrocentos e setenta e cinco reais);  
JS COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP,  no  valor  de 
R$ 200.589,00 (duzentos mil, quinhentos e oitenta e nove reais); 
e GFV 2000 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, no  valor  de 
R$ 50.735,00 (cinquenta mil, setecentos e trinta e cinco reais).

2 – À SEMFAP para emissão da nota de empenho;

3 – À PGM para lavratura do respectivo termo;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 03 de maio de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO


